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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO – GPI Nº 01947/2026 

 

PROCESSO LICITATÓRIO DE CONTRATAÇÃO Nº 044/2026 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS DE CONSUMO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS OPERACIONAIS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, ABRANGENDO ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, 

EXECUÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E APOIO ÀS ROTINAS OPERACIONAIS, COM VISTAS A 

ASSEGURAR A CONTINUIDADE E A EFICIÊNCIA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS, CONFORME 

CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E ANEXOS. 

 

LOCAL: Plataforma de Licitações AMM LICITA - www.ammlicita.org.br 

 

PREGOEIRA: Tércia Maria dos Santos Maia 

 

EQUIPE DE APOIO: Diogo Júnio Moreira, Lorena Soares Torres e Nayana Karla Marques Silva 

 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 11/05/2026, às 09 horas 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo mencionadas neste edital será observado o horário 

de Brasília (DF). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço unitário 

 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

 

CONSULTAS E AQUISIÇÃO DO EDITAL: 

Pela internet, no site deste Município, no endereço eletrônico: www.jaboticatubas.mg.gov.br e na página eletrônica 

da AMM LICITA: www.ammlicita.org.br 

 

INFORMAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: Exclusivamente através da Plataforma de Licitações 

AMM LICITA – www.ammlicita.org.br 

 

  

http://www.ammlicita.org.br/
http://www.jaboticatubas.mg.gov.br/
http://www.ammlicita.org.br/
http://www.ammlicita.org.br/
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

 

EDITAL 

PREÂMBULO 

 

Torna-se público que Município de JABOTICATUBAS/MG, por meio do Setor de Licitações, sediado à Praça 

Nossa Senhora da Conceição, nº 38, Centro, Jaboticatubas/MG, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, 

na modalidade PREGÃO, na FORMA ELETRÔNICA, modo de disputa ABERTO, critério de julgamento 

MENOR PREÇO UNITÁRIO, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 

e suas alterações, do Decreto Municipal nº 4.278/2023 (Regulamenta o SRP), do Decreto Municipal nº 4.496/2024, 

do Decreto Municipal nº 4.260/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

DATA LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 11/05/2026 ÀS 08:59:59  

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/05/2026 ÀS 09 HORAS 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 11/05/2026 ÀS 09 HORAS 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente pregão tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS 

OPERACIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, ABRANGENDO ATIVIDADES DE 

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, EXECUÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E APOIO ÀS ROTINAS 

OPERACIONAIS, COM VISTAS A ASSEGURAR A CONTINUIDADE E A EFICIÊNCIA NA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E ANEXOS. 

 

1.2. A licitação será realizada em itens conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse e o critério de julgamento das propostas será de 

MENOR PREÇO. 

 

1.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de Instrumento 

Contratual, Nota de Empenho de Despesa, Autorização de Compra ou instrumento equivalente, conforme disposto 

no art. 8º do Decreto Municipal Nº 4.278/2023.  

 

1. 4. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no sistema ammlicita.org.br e as 

constantes deste edital, prevalecerão as constantes deste edital. 

 

1.5. O orçamento estimado da presente contratação será de caráter sigiloso. 

 

1.5.1. O orçamento estimado da contratação será divulgado após o julgamento das propostas de preços, visando 

estimular a competitividade e viabilizar a negociação de maneira mais natural, em consonância com o interesse 

público. 
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Nesse sentido já se manifestou o TCU: 

“No caso, a Administração não divulgou a planilha e contratou com preços inferiores em 50% a esta”. (TCU. 

Processo n° 500.117/96-9. Decisão n° 097/1997- Plenário) (gn) 

 

1.5.2. O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação não prevalecerá para os órgãos de controle 

interno e externo. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DO CADASTRAMENTO DO LICITANTE NO 

SISTEMA ELETRÔNICO 

2.1. Poderão participar deste Pregão as empresas que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos, as 

quais deverão estar previamente cadastradas na Plataforma de Licitações AMM LICITA, no sítio eletrônico 

www.ammlicita.org.br. 

 

2.1.1. NOS ITENS 06, 08 e 25  deste pregão poderão participar empresas de qualquer porte de classificação, 

NOS DEMAIS ITENS poderão participar EXCLUSIVAMENTE as Microempresas – ME, Empreendedores 

Individuais – MEI e Empresas de Pequeno Porte – EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos, as quais deverão estar 

previamente cadastradas na Plataforma de Licitações AMM LICITA, no sítio eletrônico www.ammlicita.org.br. 

 

2.1.2. Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do artigo 15 da lei 14.133/2021. 

 

2.1.2.1. O compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados, deverá 

ser anexado ao sistema juntamente da proposta, contendo pelo menos, os seguintes elementos: 

a) Designação do consórcio e sua composição; 

b) Finalidade do consórcio; 

c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência contratual; 

d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os consorciados; 

e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações específicas, inclusive a 

proporção econômica e financeira da respectiva participação, inclusive a proporção econômica e financeira da 

respectiva participação de cada consorciado em relação ao objeto licitado; 

f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo consórcio, tanto na 

fase de licitação quanto na de execução do contrato, abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas e 

administrativos referentes ao objeto da contratação; 

g) Indicação da empresa responsável pelo consórcio e seu respectivo representante legal, que terá poderes para 

receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar o contrato e praticar todos os demais atos necessários à 

participação na licitação e execução do objeto contratado; 

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição modificada sem a 

prévia e expressa anuência da Prefeitura de Jaboticatubas/MG até o cumprimento do objeto da contratação, 

mediante a emissão do termo de recebimento definitivo, observado o prazo de duração do consórcio, definido na 

alínea “c”. 

 

2.1.3. Os profissionais organizados sob a forma de Cooperativa poderão participar de licitação quando: 

 

http://www.ammlicita.org.br/
http://www.ammlicita.org.br/
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2.1.3.1. a constituição e o funcionamento da Cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação 

aplicável, em especial a Lei de n° 5764/1971, a Lei de n° 12.690/2012, e a Lei Complementar de n° 130/2009; 

 

2.1.3.2. apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre 

os cooperados; 

 

2.1.3.3. qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à 

Administração indicar nominalmente pessoas; 

 

2.1.3.4. O objeto da licitação referir-se, em se tratando de Cooperativas enquadradas na Lei de n° 12.690/2012, a 

serviços especializados constantes do objeto social da Cooperativa, a serem executados de forma complementar 

à sua atuação. 

 

2.2. Não poderão participar deste pregão os interessados que: 

 

2.2.1. não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

2.2.2. encontre-se, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

 

2.2.3. Sejam estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa e judicialmente; 

 

2.2.4. estejam enquadrados nas vedações previstas nos §§ 1º e 2º do art. 9 e no art. 14, ambos da Lei Federal 

14.133/2021. 

 

2.3. Informações sobre cadastro licitante poderão ser obtidas no Sistema de Compras AMM LICITA no endereço 

www.ammlicita.org.br. 

 

2.4. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 

 

2.5. É de responsabilidade do licitante cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema de 

Compras da Associação Mineira de Municípios – AMM e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

2.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

 

2.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do Município de Jaboticatubas por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

http://www.ammlicita.org.br/
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3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

3.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, enviada exclusivamente 

através da Plataforma de Licitações AMM LICITA – www.ammlicita.org.br. 

 

3.2. A impugnação não enseja efeito suspensivo automático e caberá à Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a mesma, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data 

de recebimento da impugnação. 

 

3.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Pregoeira. 

 

3.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

3.5. Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados até o 3º (terceiro) dia útil que anteceder a data fixada 

para a abertura da sessão pública exclusivamente via internet, através da Plataforma de Licitações AMM LICITA 

– www.ammlicita.org.br. 

 

3.6. A Pregoeira, auxiliada pelo setor técnico competente, prestará os esclarecimentos solicitados em até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data prevista para a abertura do certame. 

 

3.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema eletrônico 

em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

4.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.2. É FACULTADO ao licitante enviar os documentos de habilitação exigidos no edital concomitantemente 

com a proposta. 

 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

a) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do instru-

mento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados;  

 

b) Declaro que minha proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega da proposta, conforme 

art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

c) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

 

http://www.ammlicita.org.br/
http://www.ammlicita.org.br/
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d) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021;  

 

e) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/2021, que não emprego menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 

menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal/1988;  

 

f) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/1988; e 

  

g) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 

14.133/2021;  

 

4.4. O licitante organizado em Cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5. O fornecedor enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade Cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.6. A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

 

5.1.1. o valor unitário do item e total do item; e  

 

5.1.2. a marca. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

5.3. Não será aceito quantitativo inferior ao total previsto para Registro de Preços.  

 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

 

5.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade o cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

5.7. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

 

6.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 

6.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do item.  

 

6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

 

6.6.1. O licitante poderá oferecer lance intermediário, ou seja, lance de valor inferior ao último lance por ele 

ofertado, porém superior ao menor já ofertado por outro licitante. 

 

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo: 

 

DIFERENÇA MÍNIMA DE VALOR 

ENTRE OS LANCES (R$) 

ITENS  

R$0,05 (cinco centavos) 24 
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R$0,20 (vinte centavos) 14, 15, 23,  

R$0,50 (cinquenta centavos) 13, 16, 17, 18,  

R$1,00 (um real) 22,  

R$2,00 (dois reais) 19,  

R$7,00 (sete reais) 20,  

R$8,00 (oito reais) 11 

R$9,00 (nove reais) 12 

R$10,00 (dez reais) 10, 21,  

R$30,00 (trinta reais) 05, 06,  

R$40,00 (quarenta reais) 01, 02, 09,  

R$100,00 (cem reais) 03, 04,  

R$200,00 (duzentos reais) 07, 08, 25 

 

6.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.8.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração 

da sessão pública. 

 

6.8.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

 

6.8.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 

6.8.4. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do item 6.8.2, a 

Pregoeira, poderá, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, 

mediante justificativa. 

 

6.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado  

pelo sistema em primeiro lugar.  

 

6.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.11. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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6.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6.14. Em relação aos ITENS 06, 08 e 25  (AMPLA CONCORRÊNCIA), uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifi-

cará em coluna própria as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

 

6.14.1. Nessas condições, as propostas de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

 

6.14.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

6.14.3. Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada desista ou não se mani-feste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

6.14.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

6.15. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

 

6.15.1. Havendo eventual empate entre propostas o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei 

nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

6.15.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

à classificação; 

 

6.15.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 

6.15.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

 

6.15.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

 

6.16. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.16.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 

 

6.16.2 empresas brasileiras; 

 

6.16.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

6.16.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

 

6.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a Pregoeira poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

6.18. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

6.19. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos 

estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das demais colocações, conforme disposto no § 4º do 

art. 56 da Lei 14.133/2021. 

 

7. FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação e classificação das propostas, a Pregoeira verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros, sem prejuízo da 

possibilidade, a critério da Administração, de consulta complementar a outros cadastros análogos: 

 

a) Portal de Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido pelo Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br); 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

 

d) Relação de Servidores disponíveis no Portal da Transparência da Prefeitura de Jaboticatubas, a fim de verificar 

a composição societária das empresas e certificar eventual participação indireta que ofenda o art. 14, IV, da Lei nº 

14.133/2021, no endereço eletrônico: www.jaboticatubas.mg.gov.br; e 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.jaboticatubas.mg.gov.br/
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e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php . 

 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a 

Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros.  

 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME MEI ou EPPs, a Pregoeira verificará se faz jus ao benefício. 

 

7.4.1. A Pregoeira poderá convocar à licitante melhor classificada para comprovar seu enquadramento como 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, que será efetuada através da 

apresentação, via plataforma de licitação ou outro meio eletrônico, da certidão expedida pela Junta Comercial, ou 

outro órgão equivalente. 

 

7.4.1.1. A certidão citada no subitem acima, apresentada após o dia 31 de janeiro do corrente ano terá, 

obrigatoriamente, que ter sido emitida no exercício em curso, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei 

Complementar nº. 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Pregoeira examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

7.5.1. Será verificado se o licitante declarou no sistema, sob pena de desclassificação, que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

7.6. A Pregoeira poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares à proposta, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

edital e já apresentados. 

 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=às seguintes cominações%3A-,Art.,nº 12.120%2C de 2009).
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7.6.1 Com vistas à obtenção da proposta mais vantajosa e, em consonância com o princípio da razoabilidade, é 

facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido acima, a partir de solicitação fundamentada feita por escrito, 

via sistema eletrônico, antes de findo o prazo e mediante justificativa aceita pela Pregoeira. 

 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

 

7.7.2. apresentar preços que permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  

 

7.7.3. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante classificado em primeiro lugar, deverá anexar em campo 

próprio do sistema, no prazo de até 2 (duas) horas contadas a partir da solicitação pela Pregoeira, os 

seguintes documentos: 

 

8.1.1. Habilitação jurídica: 

 

8.1.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

 

8.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado. 

 

8.1.1.2.1. No caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado da documentação de eleição de seus 

administradores.  

 

8.1.1.2.2. O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, 

devendo ser apresentadas as alterações posteriores, ainda não consolidadas. 

 

 8.1.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício;  

 

8.1.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir;  

 

8.1.1.5. Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou Estatuto poderá ser 

substituído pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual – CCMEI.  
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8.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista:  

 

8.1.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda.  

 

8.1.2.2. Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa ou Certidão Negativa de Débitos relativa a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – 

INSS, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2015. 

 

8.1.2.3. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, comprovando sua regularidade com a 

fazenda estadual. 

 

8.1.2.4. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, comprovando sua regularidade com a 

fazenda municipal. 

 

8.1.2.5. Certificado de regularidade do FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço) fornecido pela Caixa 

Econômica Federal.  

 

8.1.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho. 

 

8.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:  

 

8.1.3.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida por órgão competente com data de emissão de até 3 

(três) meses da data de abertura da sessão, quando ausente indicação expressa de prazo de validade na certidão.  

 

8.1.3.1.1. No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, juntamente da certidão, sob pena 

de inabilitação, apresentar comprovação de que o plano de recuperação expressamente prevê a participação da 

empresa em contratações públicas, bem como que referido plano foi homologado judicialmente. 

 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 

órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

8.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema a declaração de que atende os requisitos de habilitação 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

 

8.5. A habilitação será verificada por meio da análise dos documentos inseridos pelo licitante em campo próprio 

do sistema. 
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8.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. 

 

8.6. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões cons-

titui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

8.6.1. Havendo a necessidade de apresentação de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas. 

 

8.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

 

8.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

 

8.8. Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

8.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará a proposta sub-

sequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital. 

 

8.10. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão anexar em campo próprio do sistema 

a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, conforme 

previsto no art. 43 da LC nº123/2006. 

 

8.11. Após a declaração do vencedor e havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e traba-

lhista, será assegurado a ME, EPP e MEI o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração, para regularização da mesma. 

 

8.12. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista dependerá de requerimento pelo interessado, 

devidamente fundamentado, dirigido a Pregoeira e deverá ser apresentado dentro do prazo inicial de 05 (cinco) 

dias úteis concedidos.  

 

8.13. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas nas Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 

4.280/2023, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes.  

 

8.14. OS DOCUMENTOS DEVEM ESTAR VÁLIDOS NA DATA DE ABERTURA DA SESSÃO DE PREGÃO, 

ressalvando os dispostos previstos nos artigos 42 e 43 da LC 123/2006. Considerar-se-á data da abertura da 

sessão pública do Pregão a data de abertura das propostas.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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8.15. Quanto às certidões solicitadas no rol de documentos exigidos para habilitação, não havendo validade 

expressa, deverão ser expedidas com data não superior a 03 (três) meses anteriores à data limite para o 

recebimento das propostas da presente licitação.  

 

8.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a apresentação 

de documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação a integridade do documento digital.  

 

8.17. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante e, 

preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:  

a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

 b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

c) se o licitante for matriz, e o executor do Contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com CNPJ 

da matriz e da filial, simultaneamente;  

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz.  

 

8.18. À Pregoeira reserva-se o direito de solicitar aos licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer 

esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento, sob pena de inabilitação.  

 

8.19. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos neste 

Edital e seus anexos.  

 

8.20. Em caso de representante legal constituído para assinar pela empresa, deverá ser apresentado documento 

de procuração, que habilite o representante a assinar os documentos, juntamente à cópia do documento de 

identificação. 

 

8.21. Com vistas à obtenção da proposta mais vantajosa e, em consonância com o princípio da razoabilidade, é 

facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido nos itens 8.1 e 8.6.1 deste edital, a partir de solicitação 

fundamentada feita por escrito, via sistema eletrônico, antes de findo o prazo e mediante justificativa aceita pela 

Pregoeira. 

 

9. DO RECURSO  

9.1. Dos atos da Administração cabem: 

 

9.1.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de: 

a) Julgamento das propostas; 

b) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

d) Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração. 

 

9.1.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente a ato 

do qual não caiba recurso hierárquico. 
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9.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “a” e “b” do subitem 9.1.1, serão 

observadas as seguintes disposições: 

 

9.2.1. Qualquer licitante poderá, no prazo de até 30 (trinta) minutos do término do julgamento das propostas e após 

o ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena 

de preclusão.  

 

9.2.1.1.O registro da intenção de recurso deverá ser efetivado exclusivamente por meio do sistema, observando-

se os procedimentos operacionais estabelecidos na Plataforma de Licitações AMM LICITA.  

 

9.2.1.2. Após a declaração final da vencedora do certame, a licitante que tenha registrado a intenção de recurso 

deverá apresentar, em momento único, as razões recursais, exclusivamente em campo próprio do sistema, no 

prazo de 3 (três) dias úteis.  

 

9.2.1.3. Diante da apresentação das razões recursais, as demais licitantes ficam, desde logo, intimadas a 

apresentar as contrarrazões, também via sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, que começará a correr do término 

do prazo para o registro das razões recursais de que trata o item 9.1.2. 

 

9.2.2. Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse sentido, será 

assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do sistema, vista imediata dos autos do 

procedimento administrativo licitatório.  

 

9.2.2.1. Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os documentos obtidos.  

 

9.2.3. A Pregoeira poderá reconsiderar ou não a decisão recorrida e, em caso de não reconsideração, os autos 

serão encaminhados à Autoridade Superior para julgamento do recurso, observados os prazos previstos no §2º 

do art. 165 da Lei nº 14.133/2021.  

 

9.2.4. O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

9.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “c” e “d” do subitem 9.1.1, o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data da publicação do ato de intenção da Administração, no 

Diário Oficial do Município. 

 

9.4. O recurso de que trata o subitem 9.1.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com 

a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

 

9.4.1. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação 

pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

 

9.4.2. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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9.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. O objeto deste Pregão será adjudicado por item à vencedora do certame.  

  

10.2. O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pela Autoridade Superior. 

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133/2021.  

 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 

mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

11.3. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 

registro de preços. 

 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços.  

 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 

12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação 

na licitação; e 
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12.1.2. dos licitantes que não aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, sendo que neste caso 

será registrado o mesmo preço oferecido na sua proposta original, se o fornecedor não tiver oferecido nenhum 

lance durante a fase de disputa ou então o preço constante na proposta readequada igual ao último lance ofertado 

na fase de disputa ou de negociação. 

 

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 

ata. 

 

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 

ao licitante mais bem classificado.  

 

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade 

de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

 

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

 

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas 

no Decreto Municipal nº 4.278/2023. 

 

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 

Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

 

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem 

de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Caso a licitante e/ou a adjudicatária e/ou a fornecedora beneficiária, por ação ou omissão, venha a praticar 

alguma das condutas infracionais previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 4.280/2023 

conforme descrito abaixo, observado o devido processo administrativo sancionatório, ficará sujeito(a) às sanções 

previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
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V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

XIII - tumultuar a sessão pública da licitação; 

XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação; 

XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator enquadrar-se como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006; 

XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 

XX - manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade com qualificação em 

desacordo com as exigências do edital ou do contrato, durante a execução do objeto.  

XXI - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;  

XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou  

consequências letais a qualquer pessoa; 

XXIII - deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual -EPI, quando exigido, aos seus empregados ou 

omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;  

XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em especial 

quando solicitado pela Administração; 

XXV - deixar de repor funcionários faltosos;  

XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do cumprimento das obrigações 

trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente 

envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao: 

a) registro de ponto; 

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro 

salário; 

c) comprovante de depósito do FGTS; 

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da 

extinção do contrato; 

f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva.  

XXVII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;  

XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidades contratadas 

e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

XXX - induzir a administração em erro;  



PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICATUBAS 
 Praça Nossa Senhora da Conceição, 38 - Centro - CEP: 35.830-000 - 

Jaboticatubas/MG 
 
XXXI - deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da administração nos contratos 

de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXXII - compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução simultânea de 

outros contratos por parte do contratado, nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra; 

XXXIII - impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos recursos 

humanos alocados aos seus contratos, em relação aos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra; 

XXXIV - apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento; 

XXXV - deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela administração; 

XXXVI - subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade; 

XXXVII - deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3º da Lei 14133/2021, garantia pelo contratado quando optar 

pela modalidade seguro garantia;  

XXXVIII - deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas em outras normas específicas; 

XXXIX - deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representar o 

contratado na execução do contrato; 

XL - deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) em relação aos contratos.  

 

13.2. Serão aplicadas aos licitantes e/ou adjudicatários responsáveis pelas infrações administrativas 

previstas na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 4.280/2023 as seguintes SANÇÕES:  

 

I – Advertência, conforme disposto no art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021 e no art. 15 do Decreto Municipal nº 

4.280/2023, que consiste em comunicação formal ao infrator que der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

 

II – Multa:  

a) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execução de 

serviços, até o limite de 10% (dez por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o 

valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 

destacados no documento fiscal;  

 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da contratação direta 

em caso de recusa do infrator em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou recusar-se a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, sem motivo justificado;  

 

b.1.) Os fornecedores do Cadastro de Reserva que, na hipótese de aceitarem as convocações previstas neste 

edital e, posteriormente, recusarem-se a assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar a nota de empenho, sem 

motivo justificado, ficarão também sujeitos às sanções referidas na alínea b. 

 

c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência da licitação ou da contratação direta, nas hipóteses 

constantes do art. 4º incisos I, IV, V, XIII, XIV e XV do Decreto Municipal nº 4.280/2023;  
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d) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da contratação direta, 

nas hipóteses constantes do art. 4º incisos XVI, XVII, XVIII, XX, XXI, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, XXXI, XXXIII, 

XXXVIII e XXXIX do Decreto Municipal nº 4.280/2023;  

 

e) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência da licitação ou da contratação direta, nas hipóteses 

constantes do art. 4º incisos II, III, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XXIX, XXX, XXXIV e XXXV do Decreto Municipal nº 

4.280/2023;  

 

f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses 

constantes do art. 4º incisos XIX, XXII, XXVIII, XXXII, XXXVI, XXXVII e XL do Decreto Municipal nº 4.280/2023;  

 

g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do Contrato ou o 

cancelamento da Ata de Registro de Preços e sua conduta implicar em gastos à Administração Pública superiores 

aos contratados ou registrados.  

 

13.2.1. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021);  

 

13.2.1.1. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133/2021);  

 

13.2.1.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021);  

 

13.2.1.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021);  

 

13.2.1.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela Autoridade 

Competente;  

 

13.2.2. A aplicação das sanções realizar-se-á em Processo Administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar;  

 

13.2.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de Programa de Integridade, conforme normas e orientações dos Órgãos 

de Controle.  
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13.2.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e Autoridade Competente 

definidos na referida Lei (art. 159).  

 

13.2.5. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133/2021).  

 

13.2.6. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadas-

tro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/2021).  

 

13.2.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.  

 

13.2.8. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes do mesmo Contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante.  

 

IV - Impedimento de licitar e contratar, conforme disposto no art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021 e no art. 20 

do Decreto Municipal nº 4.280/2023, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave:  

a) por até 01 (um) ano, no caso do infrator:  

1) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

2) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

3) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justifi-cado;  

 

b) por até 02 (dois) anos, no caso do infrator:  

1) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 

c) por até 03 (três) anos, no caso do infrator:  

1) não celebrar o Contrato ou Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

2) der causa à inexecução total do Contrato.  
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V - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, conforme disposto no art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133/2021 e no art. 22 do Decreto Municipal nº 4.280/2023, será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.    

 

14 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas decorrentes do presente processo correrão por conta dos recursos orçamentários: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA MOBILIDADE 

2100010.1545100301.006.4.4.90.52.00.15000 - Ficha322 

2100010.1545100422.103.3.3.90.30.00.15000 - Ficha329 

2100010.1545200302.102.3.3.90.30.00.15000 - Ficha 335 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE ALMEIDA 

2280010.2678200302.048.3.3.90.39.00.150000 - Ficha 709 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PLANEJAMENTO 

031700010.1545100421.010. 44905200000.1500- Ficha 435 

 

ESTRUTURAÇÃO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DA SERRA 

02310010.0412200081.002.4.4.90.52.00.1.5000 - Ficha 731 

 

15 - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de aceitação dos objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência – Anexo I 

deste edital. 

 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I deste edital. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

- DF. 

 

17.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação.  
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17.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

 

17.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

17.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

17.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

17.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e endereços eletrônicos Plataforma de Licitações AMM LICITA – www.ammlicita.org.br 

www.jaboticatubas.mg.gov.br. 

 

17.10. O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse público, derivadas 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

 

17.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à aquisição. 

 

17.12. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas de 

preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas. 

 

17.13. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o juízo da 

Comarca de Jaboticatubas/MG. 

 

17.14. É facultado à Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

17.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

17.15.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

17.15.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de  Preços; 

17.15.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Inclusão de Cadastro Reserva; 

17.15.4. ANEXO IV – Cadastro de Reserva; 

17.15.5. ANEXO V – Minuta de Contrato. 

 

Jaboticatubas/MG,  24 de abril de 2026.  

 

Douglas Batista Santos 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade  

http://www.ammlicita.org.br/
http://www.jaboticatubas.mg.gov.br/
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PROCESSO LICITATÓRIO DE CONTRATAÇÃO Nº 044/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1 Objeto 

 

1.1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

equipamentos e materiais de consumo, destinados ao atendimento das demandas operacionais da Administração 

Pública Municipal, abrangendo atividades de manutenção, conservação, execução de obras, serviços urbanos e 

apoio às rotinas operacionais, com vistas a assegurar a continuidade e a eficiência na prestação dos serviços 

públicos. 

 

1.1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 

4.263/2023. 

 

1.1.3 A validade da ata será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação 

no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 

o preço vantajoso. 

 

1.1.4. A licitação será realizada por item e o critério de julgamento das propostas será de MENOR PREÇO. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir condições adequadas de trabalho às equipes 

operacionais da Administração Pública Municipal, assegurando a continuidade dos serviços públicos essenciais, 

tais como manutenção de vias públicas, demarcação viária, conservação de áreas verdes, obras de pequeno porte 

e apoio logístico. A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se adequada em razão da imprevisibilidade 

da demanda, da possibilidade de aquisições parceladas e da economicidade para a Administração Pública, 

visando: 

• Maior eficiência operacional; 

• Redução de custos com locação de equipamentos; 

• Garantia de segurança e continuidade dos serviços públicos. 

 

3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

3.1. Para a aquisição dos bens, objeto deste Termo de Referência, será realizado procedimento licitatório, na 

modalidade pregão, na forma eletrônica, com adoção do Sistema de Registro de Preços, conforme regras da Lei 

Nº 14.133/2021. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se detalhada ao longo deste Termo de Referência. 

 

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVOS 

 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE 

MEDIDA 

DETALHAMENTO 

01 12 UNIDADE Motosserra profissional a gasolina – MS 382 ou equivalente técnico, 

Fornecimento de motosserra profissional a combustão, nova, original 

de fábrica, indicada para serviços pesados de corte, supressão e 

manejo de árvores, atendendo às seguintes características mínimas: 

Motor a gasolina, 2 tempos 

Cilindrada mínima: 72,2 cm³ 

Potência mínima: 5,3 CV 

Sabre (barra guia) de 16 polegadas (40 cm) Corrente passo 3/8”, tipo 

40RS ou equivalente técnico 

Sistema de freio de corrente de acionamento rápido (segurança) 

Sistema antivibratório 

Lubrificação automática da corrente 

Bomba de óleo regulável 

Sistema de ignição eletrônica 

Filtro de ar de fácil acesso para manutenção Carburador com 

compensador ou sistema equivalente 

Peso aproximado de 6,0 a 6,5kg (sem conjunto de corte) 

Tanque de combustível compatível com a categoria profissional. 

CONDIÇÕES GERAIS: Garantia mínima de 12(doze) meses contra 

defeitos de fabricação, assistência técnica autorizada disponível no 

Estado, atendimento às normas de segurança e regulamentações 

vigentes. 

OBS: MARCA IGUAL OU SUPERIOR A STIHL 

02 10 UNIDADE Motopoda a combustão profissional –HT75 ou equivalente técnico, 

Fornecimento de motopoda profissional a combustão, nova, original 

de fábrica, destinada à poda de galho sem altura, manutenção de 

arborização urbana, áreas verdes, vias públicas e estradas vicinais, 

contendo no mínimo as seguintes características: 

Motor a gasolina, 2 tempos 

Cilindrada mínima: 25,4cm³ 

Potência mínima: 0,95kW (aproximadamente1,3CV) 

Comprimento total aproximado: 2,70m Alcance total aproximado com 

operador: até 4,0m 

Sabre com comprimento aproximado de 30cm (12") 

Corrente compatível com sabre 30cm Sistema antivibratório 

Lubrificação automática da corrente 

Bomba manual de combustível 
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Sistema de ignição eletrônica 

Haste rígida e resistente, própria para uso profissional 

Peso aproximado: até 7,5kg (sem combustível). 

CONDIÇÕES GERAIS: Garantia mínima de 12(doze) meses contra 

defeitos de fabricação, assistência técnica autorizada no Estado, 

atendimento às normas de segurança vigentes e aplicáveis ao uso 

profissional. 

OBS: MARCA IGUAL OU SUPERIOR A STIHL 

03 05 UNIDADE Placa vibratória reversível–CR5 ou equivalente técnico, Fornecimento 

de placa vibratória reversível para compactação de solos, nova, 

original de fábrica, indicada para serviços de compactação de base e 

sub-base, assentamento de bloquetes, pavimentação, manutenção de 

vias públicas e obras de infraestrutura urbana, contendo no mínimo as 

seguintes características: 

Tipo de motor a combustão:4 tempos - refrigerado a ar 

Sistema de partida: Manual retrátil Potência:5,9 hp 

Força de impacto:25 kN 

Profundidade de compactação:30 cm Número de vibrações por minuto 

(vpm):4.300/min 

Velocidade de deslocamento (sem carga):24 m/min 

Rendimento aproximado:500 m²/h 

Nível de ruído: Nível de potência sonora medido: 105 dB / Nível de 

potência sonora garantido: 108 dB / Incerteza: 3 dB Capacidade do 

tanque de combustível:3,6 litros 

Combustível: Gasolina comum 

Capacidade de óleo no cárter:600 ml 

Dimensões (C x L x A):750 mm x 400 mm x 930 mm 

Dimensões da placa:630 mm x 400 mm Massa aproximada 

(peso):126,5 kg 

CONDIÇÕES GERAIS: Garantia mínima de 12(doze) meses contra 

defeitos de fabricação, assistência técnica autorizada no Estado, 

atendimento às normas técnicas e de segurança vigentes aplicáveis 

ao equipamento. 

04 02 UNIDADE Elevador Hidráulico 4 Toneladas Double Lock Vermelho com 

Parabolts + Base para Elevador Hidráulico – Modelo FG1001L ou 

equivalente técnico, Elevador hidráulico automotivo de duas colunas, 

com capacidade mínima de elevação de 4.000 kg (quatro toneladas), 

destinado à elevação de veículos leves e utilitários para execução de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva na frota municipal, 

equipamento deverá possuir sistema de travamento mecânico duplo 

(Double Lock), garantindo maior segurança operacional durante a 

elevação e permanência do veículo suspenso. 
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Deverá ser fixado ao piso por meio de parabolts de ancoragem, 

assegurando estabilidade estrutural. Capacidade nominal mínima: 

4.000 kg Tipo: Elevador automotivo de duas colunas 

Sistema de elevação: Hidráulico 

Sistema de segurança: 

• Travamento mecânico duplo (Double Lock); 

• Travasautomáticas de segurança; 

• Destravamento manual controlado; 

Altura mínima de elevação: aproximadamente 1.800 mm 

Altura mínima inicial dos braços: aproximadamente 110 mm 

Tempo máximo de elevação: até 60 segundos 

Motor elétrico: mínimo 2,2 kW (3 HP) 

Tensão: 220 V monofásico ou compatível com rede elétrica local 

Fixação: Por meio de parabolts inclusos, apropriados para piso 

industrial de concreto 

Material estrutural: Aço estrutural de alta resistência 

Pintura: Eletrostática a pó 

Braços de apoio: Reguláveis e com sapatas ajustáveis 

Reservatório hidráulico: Compatível com o sistema, com capacidade 

mínima de 10 litros. 

Uma base para Elevador Hidráulico 04 Toneladas FORTGPRO-

FG1000LL 

CONDIÇÕES GERAIS: nova, original de fábrica, garantia mínima de 

12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, assistência técnica 

autorizada disponível no Estado atendimento às normas técnicas e de 

segurança aplicáveis ao equipamento. 

05 08 UNIDADE Soprador Costal a Gasolina, modelo BR 600 ou equivalente técnico, 

Soprador costal motorizado, acionado por motor a combustão interna, 

destinado à limpeza e manutenção de vias públicas, praças, jardins, 

calçadas, pátios e demais áreas, equipamento deverá possuir alto 

desempenho, permitindo a remoção eficiente de folhas, resíduos 

sólidos leves, poeira e detritos diversos, garantindo maior 

produtividade nas atividades de zeladoria urbana. 

Tipo: Soprador costal (mochila) 

Combustível: Gasolina 

Motor: 2 tempos 

Cilindrada mínima: 60 cm³ 

Potência mínima: 2,5 kW 

Velocidade máxima do ar: mínimo 85 m/s Vazão de ar mínima: 1.000 

m³/h 

Capacidade do tanque de combustível: mínimo 1,3 litros 

Sistema de partida: Manual retrátil 
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Sistema antivibração: Obrigatório Cinto/arnês: Acolchoado e 

ergonômico 

Peso máximo (sem combustível): aproximadamente 11 kg 

CONDIÇÕES GERAIS: nova, original de fábrica, garantia mínima de 

12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, assistência técnica 

autorizada disponível no Estado atendimento às normas técnicas e de 

segurança aplicáveis ao equipamento. 

OBS: MARCA IGUAL OU SUPERIOR A STIHL 

06 30 UNIDADE Roçadeira à Combustão, modelo FS 221, com lâmina de 3 pontas, ou 

equivalente técnico, Roçadeira lateral motorizada, acionada por motor 

a combustão, destinada à manutenção e limpeza de áreas verdes, 

margens de vias públicas, praças, terrenos institucionais, 

acostamentos e demais espaços, equipamento deverá ser adequado 

para uso profissional contínuo, possibilitando o corte de capim alto, 

vegetação densa, mato fechado e pequenos arbustos, garantindo 

maior produtividade e eficiência nos serviços de roçada. 

Tipo: Roçadeira lateral profissional Combustível: Gasolina 

Motor: 2 tempos 

Cilindrada mínima: 35 cm³ 

Potência mínima: 1,7 kW (aproximadamente 2,3 HP) 

Sistema de partida: Manual retrátil Capacidade mínima do tanque de 

combustível: 0,7 litro Eixo de transmissão: Rígido Guidão: Tipo 

bicicleta, com regulagem 

Sistema antivibração: Obrigatório Peso máximo (sem conjunto de 

corte): aproximadamente 8 kg 

CONDIÇÕES GERAIS: nova, original de fábrica, garantia mínima de 

12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, assistência técnica 

autorizada disponível no Estado atendimento às normas técnicas e de 

segurança aplicáveis ao equipamento 

OBS: MARCA IGUAL OU SUPERIOR A STIHL 

07 02 UNIDADE Máquina de Pintura Airless para sinalização e demarcação viária, 

modelo AV-270, ou equivalente técnico, Máquina de pintura tipo 

Airless, destinada à execução de serviços de sinalização horizontal e 

demarcação viária em vias públicas, estacionamentos, faixas de 

pedestres, lombadas, áreas escolares e demais espaços, 

equipamento deverá operar por sistema de pulverização sem ar 

(Airless), garantindo aplicação uniforme, alto rendimento e precisão na 

pintura com tintas específicas para sinalização viária. 

Tipo: Máquina de pintura Airless para demarcação viária 

Motor: Gasolina, 4 tempos 

Potência mínima: 5,5 HP 

Capacidade mínima do reservatório: 2,7 litros 

Sistema de acionamento: Partida manual retrátil 
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Pressão máxima de trabalho: mínimo 2.500 psi 

Vazão mínima: 2,5 litros/minuto 

Sistema de pulverização: Alta pressão (sem uso de ar comprimido) 

Estrutura: Montada sobre chassi metálico com rodas para 

deslocamento 

Bico de pulverização: Compatível com tintas de demarcação viária 

Filtro de sucção: Incluso 

Mangueira de alta pressão: Compatível com o equipamento 

CONDIÇÕES GERAIS: nova, original de fábrica, garantia mínima de 

12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, assistência técnica 

autorizada disponível no Estado atendimento às normas técnicas e de 

segurança aplicáveis ao equipamento. 

OBS: MARCA IGUAL OU SUPERIOR A FORTEMAC 

08 06 UNIDADE Carreta Basculante Graneleira com capacidade mínima de 4 (quatro) 

toneladas, ou equivalente técnico, Carreta basculante tipo graneleira, 

destinada ao transporte e descarga de materiais diversos, tais como 

areia, brita, terra, cascalho, entulho, resíduos de construção e 

materiais utilizados em serviços de manutenção e obras, equipamento 

deverá ser robusto, resistente e adequado para uso contínuo em 

atividades de infraestrutura urbana e rural, compatível com trator 

agrícola ou veículo apropriado para tracionamento. 

Tipo: Carreta basculante graneleira Capacidade de carga mínima: 

4.000 kg (4 toneladas) 

Sistema de basculamento: Hidráulico Acionamento do basculamento: 

Por cilindro hidráulico com comando manual, compatível com sistema 

hidráulico do trator 

Estrutura: Chassi em aço estrutural reforçado 

Caixa de carga: Metálica, com chapas de espessura adequada para 

transporte de material granulado 

Tampa traseira: Basculante ou com sistema de abertura para 

descarga 

Rodado: Duplo (quatro rodas), com pneus novos 

Eixo: Reforçado, compatível com a capacidade nominal 

Sistema de engate: Compatível com trator agrícola padrão 

Freio: Sistema mecânico ou hidráulico, quando aplicável 

Pintura: Anticorrosiva e acabamento industrial 

CONDIÇÕES GERAIS: nova, original de fábrica, garantia mínima de 

12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, assistência técnica 

autorizada disponível no Estado atendimento às normas técnicas e de 

segurança aplicáveis ao equipamento. 

09 04 UNIDADE Compressor de Ar tipo pistão, completo, com potência mínima de 2 

HP, ou equivalente técnico, Compressor de ar tipo pistão, 

acionamento elétrico, destinado ao fornecimento de ar comprimido 
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para utilização em oficinas mecânicas, borracharias, manutenção 

predial, serviços de pintura, limpeza técnica e demais atividades 

desenvolvidas, equipamento deverá ser robusto, de uso profissional, 

adequado para operação contínua e compatível com ferramentas 

pneumáticas 

Tipo: Compressor de ar tipo pistão Acionamento: Elétrico 

Potência mínima do motor: 2 HP 

Motor: Monofásico 

Tensão: 220 V 

Pressão máxima de trabalho mínima: 8 bar (115 psi) Capacidade 

mínima do reservatório: 50 litros Sistema de compressão: Pistão com 

lubrificação a óleo 

Vazão mínima: Compatível com categoria profissional (mínimo 

aproximado de 180 L/min) 

Cabeçote: Em ferro fundido ou material de alta resistência 

Transmissão: Por correia ou acoplamento direto 

Rodas: Para facilitar o transporte Manômetro: Para controle de 

pressão Válvula de segurança: Obrigatória Pressostato: Para 

acionamento automático  

CONDIÇÕES GERAIS: nova, original de fábrica, garantia mínima de 

12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, assistência técnica 

autorizada disponível no Estado atendimento às normas técnicas e de 

segurança aplicáveis ao equipamento. 

10 15 UNIDADE Parafusadeira e Furadeira de Impacto ½”, 18V, com 02 baterias 2,0Ah 

e 01 carregador rápido bivolt, ou equivalente técnico, Parafusadeira e 

furadeira de impacto portátil, alimentada por bateria recarregável 18V, 

destinada à execução de serviços de perfuração e fixação em 

madeira, metal, alvenaria e outros materiais utilizados nas atividades 

de manutenção predial, elétrica, hidráulica e serviços gerais. 

Tipo: Parafusadeira e furadeira de impacto Mandril: ½” (13 mm), 

aperto rápido 

Tensão da bateria: 18V 

Motor: Sem escovas de carvão (Brushless) Segmento: Linha 

profissional 18V 

Torque máximo mínimo: 50 Nm 

Número de rotações: 

• 1ªvelocidade: mínimo 0– 460 rpm 

• 2ªvelocidade: mínimo 0– 1.800 rpm Impactos por minuto: mínimo 

27.000 ipm 

Capacidade mínima de perfuração: 

• Madeira: 35 mm 

• Aço:13mm 

• Alvenaria: 13 mm 
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Controle de torque: Múltiplas posições ajustáveis 

Sistema de reversão: Sim Iluminação LED integrada: Obrigatória 

CONDIÇÕES GERAIS: nova, original de fábrica, garantia mínima de 

12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, assistência técnica 

autorizada disponível no Estado atendimento às normas técnicas e de 

segurança aplicáveis ao equipamento. 

OBS: MARCA IGUAL OU SUPERIOR A BOSCH 

11 05 UNIDADE Plaina Elétrica 82 mm (3 ¼”), 620W, 127V, modelo KP0800 ou 

equivalente técnico, Plaina elétrica portátil, destinada ao desbaste, 

nivelamento e acabamento de superfícies em madeira, utilizada em 

serviços de carpintaria, manutenção predial, ajustes de portas, 

esquadrias, estruturas de madeira, 

Tipo: Plaina elétrica portátil 

Largura mínima de corte: 82 mm (3 ¼”) 

Potência mínima: 620 Watts 

Tensão: 127 V 

Rotação mínima: 17.000 rpm 

Profundidade máxima de corte: mínimo 2,5 mmpor passada 

Ajuste de profundidade: Regulável com escala graduada 

Base: Alumínio usinado ou material de alta resistência 

Sistema de ejeção de cavacos: Lateral 

Punho: Ergonômico e emborrachado 

Peso aproximado: até 3 kg 

CONDIÇÕES GERAIS: nova, original de fábrica, garantia mínima de 

12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, assistência técnica 

autorizada disponível no Estado atendimento às normas técnicas e de 

segurança aplicáveis ao equipamento 

OBS: MARCA IGUAL OU SUPERIOR A MAKITA 

12 50 UNIDADE Rádio Comunicador Portátil (Walk Talk) UHF, com proteção IP67, 

modelo RC4102 ou equivalente técnic, destinado à comunicação 

instantânea entre equipes operacionais da Prefeitura, especialmente 

nas áreas de obras, infraestrutura, manutenção urbana, eventos 

públicos, vigilância patrimonial e serviços externos. O equipamento 

deverá operar na faixa de frequência UHF, possuir resistência à água 

e poeira com classificação mínima IP67 e apresentar alcance 

compatível com uso urbano e rural. 

Tipo: Rádio comunicador portátil 

Faixa de frequência: UHF (aproximadamente 400–470 MHz) 

Alcance máximo anunciado: até 20 km (em campo aberto, podendo 

variar conforme relevo e interferências) 

Classificação de proteção: IP67 (resistente à água e poeira) 

Potência de saída mínima: 4W ou superior Capacidade de canais: 

mínimo 16 canais programáveis Bateria: Recarregável de íons de lítio 
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Capacidade mínima da bateria: 1.500 mAh Autonomia mínima: 8 horas 

de uso contínuo Carregador: Base carregadora bivolt (127/220V) 

Antena: Removível 

Função VOX: Ativação por voz Alto-falante: Integrado, com áudio claro 

e potente 

Clipe de cinto: Incluso 

CONDIÇÕES GERAIS: nova, original de fábrica, garantia mínima de 

12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, assistência técnica 

autorizada disponível no Estado atendimento às normas técnicas e de 

segurança aplicáveis ao equipamento. 

13 200 UNIDADE Lâmpada LED modelo A60, 15W, base E27, bivolt, temperatura de cor 

6500K, ou equivalente técnico, destinada à substituição de lâmpadas 

convencionais O produto deverá proporcionar alta eficiência luminosa, 

baixo consumo de energia, longa vida útil e iluminação branca fria 

(6500K), adequada para ambientes internos. Tipo: Lâmpada LED 

bulbo A60 Potência nominal mínima: 15W Base (soquete): E27 

Tensão: Bivolt automático (100V a 240V) Frequência: 50/60 Hz 

Temperatura de cor: 6500K (branco frio) Fluxo luminoso mínimo: 1.300 

lúmens Eficiência luminosa mínima: 85 lm/W Ângulo de abertura: 

mínimo 180° Vida útil mínima: 15.000 horas Índice de Reprodução de 

Cor (IRC): ≥ 80 Fator de potência mínimo: ≥ 0,50 CONDIÇÕES 

GERAIS: nova, original de fábrica, garantia mínima de 12 (doze) 

meses contra defeitos de fabricação, embalagem individual contendo 

identificação técnica do produto. 

14 200 UNIDADE Lâmpada LED Ultra LED 50W, base E27, bivolt, temperatura de cor 

6500K, ou equivalente técnico, destinada à iluminação de áreas 

internas e semiabertas, o produto deverá proporcionar alto fluxo 

luminoso, baixo consumo de energia e longa vida útil, com emissão de 

luz branca fria (6500K), adequada para ambientes que demandam 

maior intensidade luminosa. Tipo: Lâmpada LED alta potência (Ultra 

LED) Potência nominal mínima: 50W Base (soquete): E27 Tensão: 

Bivolt automático (100V a 240V) Frequência: 50/60 Hz Temperatura 

de cor: 6500K (branco frio) Fluxo luminoso mínimo: 4.500 lúmens 

Eficiência luminosa mínima: 90 lm/W Ângulo de abertura: mínimo 180° 

Vida útil mínima: 15.000 horas Índice de Reprodução de Cor (IRC): ≥ 

80 Fator de potência mínimo: ≥ 0,50 Corpo: Material resistente com 

dissipador térmico em alumínio ou equivalente CONDIÇÕES GERAIS: 

nova, original de fábrica, garantia mínima de 12 (doze) meses contra 

defeitos de fabricação, embalagem individual contendo identificação 

técnica do produto. 

15 50 UNIDADE Relé Fotoeletrônico 1000W, bivolt (105–305V), para uso em 

iluminação pública, ou equivalente técnico, destinado ao acionamento 

automático de luminárias de iluminação pública, promovendo o 
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acendimento ao anoitecer e o desligamento ao amanhecer, conforme 

incidência de luminosidade ambiente, equipamento deverá ser 

apropriado para instalação em redes de iluminação pública, com 

resistência a intempéries e variações de tensão, garantindo 

durabilidade e funcionamento contínuo Tipo: Relé fotoeletrônico para 

iluminação pública Potência nominal mínima: 1000W Tensão de 

operação: 105V a 305V (bivolt automático) Frequência: 50/60 Hz 

Corrente nominal: Compatível com potência especificada Grau de 

proteção: IP65 ou superior Sistema de acionamento: Fotocélula com 

sensor de luminosidade Tempo de retardo para acionamento: Com 

proteção contra acionamento por relâmpagos ou variações bruscas de 

luz Material do corpo: Termoplástico ou policarbonato resistente a 

raios UV Base: Padrão compatível com soquete para iluminação 

pública (ex.: padrão NEMA ou similar) CONDIÇÕES GERAIS: nova, 

original de fábrica, garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos 

de fabricação, embalagem individual contendo identificação técnica do 

produto. 

16 50 UNIDADE Refletor LED 100W, 6500K, bivolt, linha Easy, ou equivalente técnico, 

destinado à iluminação externa e interna de áreas públicas, o 

equipamento deverá proporcionar alto desempenho luminoso, baixo 

consumo de energia, resistência a intempéries e longa vida útil, com 

emissão de luz branca fria (6500K) Tipo: Refletor LED para uso 

externo Potência nominal mínima: 100W Tensão: Bivolt automático 

(100V a 240V) Frequência: 50/60 Hz Temperatura de cor: 6500K 

(branco frio) Fluxo luminoso mínimo: 8.000 lúmens Eficiência luminosa 

mínima: 80 lm/W Ângulo de abertura: mínimo 100° Índice de 

Reprodução de Cor (IRC): ≥ 70 Grau de proteção: IP65 ou superior 

Corpo: Alumínio injetado ou material de alta resistência Lente: Vidro 

temperado Vida útil mínima: 20.000 horas Fixação: Suporte metálico 

ajustável CONDIÇÕES GERAIS: nova, original de fábrica, garantia 

mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, embalagem 

individual contendo identificação técnica do produto. 

17 50 UNIDADE Refletor LED 200W, 6500K, 18.000 lúmens, IP66, bivolt, linha W LED 

ou equivalente técnico, Refletor LED destinado à iluminação externa 

de áreas públicas, equipamento deverá apresentar alto fluxo luminoso, 

eficiência energética, robustez estrutural e elevada resistência a 

intempéries, adequado para funcionamento contínuo em ambiente 

externo. Tipo: Refletor LED para uso externo Potência nominal 

mínima: 200W Fluxo luminoso mínimo: 18.000 lúmens Eficiência 

luminosa mínima: 90 lm/W Temperatura de cor: 6500K (branco frio) 

Tensão de operação: Bivolt automático (100V a 240V) Frequência: 

50/60 Hz Índice de Reprodução de Cor (IRC): ≥ 70 Grau de proteção: 

IP66 (totalmente protegido contra poeira e jatos fortes de água) Corpo: 
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Alumínio injetado ou material equivalente de alta resistência e 

dissipação térmica Lente: Vidro temperado de alta resistência Vida útil 

mínima: 30.000 horas Proteção contra surtos elétricos: Integrada 

Fixação: Suporte metálico ajustável e reforçado CONDIÇÕES 

GERAIS: nova, original de fábrica, garantia mínima de 12 (doze) 

meses contra defeitos de fabricação, embalagem individual contendo 

identificação técnica do produto. 

18 100 UNIDADE Refletor LED 300W, 6500K, 27.000 lúmens, IP66, bivolt, linha W LED 

ou equivalente técnico, destinado à iluminação externa de grandes 

áreas públicas, equipamento deverá apresentar elevado desempenho 

luminoso, eficiência energética, robustez estrutural e resistência a 

intempéries, sendo apropriado para uso contínuo em ambientes 

externos. Tipo: Refletor LED para uso externo Potência nominal 

mínima: 300W Fluxo luminoso mínimo: 27.000 lúmens Eficiência 

luminosa mínima: 90 lm/W Temperatura de cor: 6500K (branco frio) 

Tensão de operação: Bivolt automático (100V a 240V) Frequência: 

50/60 Hz Índice de Reprodução de Cor (IRC): ≥ 70 Grau de proteção: 

IP66 (protegido contra poeira e jatos fortes de água) Corpo: Alumínio 

injetado ou material equivalente com alta capacidade de dissipação 

térmica Lente: Vidro temperado de alta resistência Vida útil mínima: 

30.000 horas Proteção contra surtos elétricos: Integrada Fixação: 

Suporte metálico reforçado e ajustável CONDIÇÕES GERAIS: nova, 

original de fábrica, garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos 

de fabricação, embalagem individual contendo identificação técnica do 

produto. 

19 50 UNIDADE Refletor LED 500W, 6500K, eficiência mínima de 110 lm/W, vida útil 

mínima de 50.000 horas, grau de proteção IP67, linha LED Light ou 

equivalente técnico, destinado à iluminação externa de grandes áreas 

públicas, equipamento deverá apresentar elevado desempenho 

luminoso, alta eficiência energética, robustez estrutural, longa vida útil 

e resistência superior a intempéries, sendo apropriado para 

funcionamento contínuo em ambiente externo Tipo: Refletor LED para 

uso externo Potência nominal mínima: 500W Temperatura de cor: 

6500K (branco frio) Eficiência luminosa mínima: 110 lúmens por watt 

(lm/W) Fluxo luminoso mínimo estimado: 55.000 lúmens Tensão de 

operação: Bivolt automático (100V a 240V) Frequência: 50/60 Hz 

Índice de Reprodução de Cor (IRC): ≥ 70 Grau de proteção: IP67 

(totalmente protegido contra poeira e resistente à imersão temporária 

em água) Vida útil mínima: 50.000 horas Corpo: Alumínio injetado ou 

material equivalente com alta dissipação térmica Lente: Vidro 

temperado de alta resistência Proteção contra surtos elétricos: 

Integrada Sistema de fixação: Suporte metálico reforçado e ajustável 

CONDIÇÕES GERAIS: nova, original de fábrica, garantia mínima de 
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12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, embalagem individual 

contendo identificação técnica do produto. 

20 50 UNIDADE Refletor LED 1000W, 6500K, bivolt, grau de proteção IP67, ou 

equivalente técnico, destinado à iluminação externa de grandes áreas 

públicas, equipamento deverá apresentar elevado fluxo luminoso, alta 

eficiência energética, longa vida útil e robustez estrutural, adequado 

para funcionamento contínuo em ambientes externos sujeitos a 

intempéries. Tipo: Refletor LED para uso externo Potência nominal 

mínima: 1000W Temperatura de cor: 6500K (branco frio) Tensão de 

operação: Bivolt automático (100V a 240V) Frequência: 50/60 Hz 

Eficiência luminosa mínima: 100 lm/W Fluxo luminoso mínimo 

estimado: 100.000 lúmens Índice de Reprodução de Cor (IRC): ≥ 70 

Grau de proteção: IP67 (totalmente protegido contra poeira e 

resistente à imersão temporária em água) Vida útil mínima: 50.000 

horas Corpo: Alumínio injetado ou material equivalente com alta 

dissipação térmica Lente: Vidro temperado de alta resistência 

Proteção contra surtos elétricos: Integrada Sistema de fixação: 

Suporte metálico reforçado e ajustável CONDIÇÕES GERAIS: nova, 

original de fábrica, garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos 

de fabricação, embalagem individual contendo identificação técnica do 

produto 

21 64 UNIDADE Refletor LED SMD 600W, 6500K, bivolt, grau de proteção IP67, 

modelo ARC ou equivalente técnico, destinado à iluminação externa 

de áreas públicas de grande porte, equipamento deverá apresentar 

elevado desempenho luminoso, eficiência energética, robustez 

estrutural e resistência a intempéries, sendo apropriado para uso 

contínuo em ambiente externo. Tipo: Refletor LED SMD para uso 

externo Potência nominal mínima: 600W Temperatura de cor: 6500K 

(branco frio) Tensão de operação: Bivolt automático (100V a 240V) 

Frequência: 50/60 Hz Eficiência luminosa mínima: 100 lm/W Fluxo 

luminoso mínimo estimado: 60.000 lúmens Índice de Reprodução de 

Cor (IRC): ≥ 70 Grau de proteção: IP67 (totalmente protegido contra 

poeira e resistente à imersão temporária em água) Vida útil mínima: 

50.000 horas Tecnologia: LED SMD Corpo: Alumínio injetado ou 

material equivalente com alta dissipação térmica Lente: Vidro 

temperado de alta resistência Proteção contra surtos elétricos: 

Integrada Sistema de fixação: Suporte metálico reforçado e ajustável 

CONDIÇÕES GERAIS: nova, original de fábrica, garantia mínima de 

12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, embalagem individual 

contendo identificação técnica do produto. 

22 60 UNIDADE Refletor LED 400W, 6500K, 36.000 lúmens, IP66, bivolt, linha W LED 

ou equivalente técnico, destinado à iluminação externa de áreas 

públicas de médio e grande porte, equipamento deverá apresentar 
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elevado fluxo luminoso, eficiência energética, robustez estrutural e 

resistência a intempéries, adequado para funcionamento contínuo em 

ambientes externos. Tipo: Refletor LED para uso externo Potência 

nominal mínima: 400W Fluxo luminoso mínimo: 36.000 lúmens 

Eficiência luminosa mínima: 90 lm/W Temperatura de cor: 6500K 

(branco frio) Tensão de operação: Bivolt automático (100V a 240V) 

Frequência: 50/60 Hz Índice de Reprodução de Cor (IRC): ≥ 70 Grau 

de proteção: IP66 (protegido contra poeira e jatos fortes de água) Vida 

útil mínima: 30.000 horas Corpo: Alumínio injetado ou material 

equivalente com alta dissipação térmica Lente: Vidro temperado de 

alta resistência Proteção contra surtos elétricos: Integrada Sistema de 

fixação: Suporte metálico reforçado e ajustável CONDIÇÕES 

GERAIS: nova, original de fábrica, garantia mínima de 12 (doze) 

meses contra defeitos de fabricação, embalagem individual contendo 

identificação técnica do produto 

23 120 UNIDADE Conector Derivação Perfurante– CDP 150-35 (10 150 x 4-35), ou 

equivalente técnico, destinado à realização de derivações em redes 

elétricas aéreas de baixa tensão, permitindo conexão segura sem 

necessidade de decapagem prévia do condutor, equipamento deverá 

ser apropriado para utilização em redes de iluminação pública e 

distribuição de energia elétrica, garantindo conexão firme, estanque e 

resistente a intempéries. Tipo: Conector de Derivação Perfurante 

(CDP) Modelo de referência: CDP 150-35 (10-150 x 4 35) ou 

equivalente Condutor principal (rede): Compatível com cabos de 10 

mm² a150 mm² Condutor derivação: Compatível com cabos de 4 mm² 

a35mm² Aplicação: Redes aéreas de baixa tensão Material do corpo: 

Polímero de alta resistência mecânica e térmica, com proteção contra 

raios UV Contato elétrico: Liga de cobre estanhado ou alumínio com 

tratamento anticorrosivo Parafuso de aperto: Cabeça fusível ou 

sistema de torque controlado Isolação: Totalmente isolado Grau de 

proteção: Resistente a intempéries e umidade Normas técnicas: 

Atender às normas ABNT aplicáveis e padrões das concessionárias 

de energia CONDIÇÕES GERAIS: nova, original de fábrica, garantia 

mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, embalagem 

individual contendo identificação técnica do produto. 

24 250 UNIDADE Disco de Corte 4 1/2” x 1/16” x 22 mm, tipo NOX ou equivalente 

técnico, estinado à utilização em esmerilhadeiras angulares de 4 1/2”, 

indicado para corte de metais ferrosos e não ferrosos, aplicado em 

serviços de manutenção, serralheria, obras e atividades operacionais, 

o produto deverá apresentar alto desempenho de corte, segurança 

operacional e resistência mecânica compatível com uso contínuo em 

atividades de manutenção. Tipo: Disco abrasivo para corte de metal 

Diâmetro externo: 4 1/2” (115 mm) Espessura: 1/16” 
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(aproximadamente 1,6 mm) Diâmetro do furo: 22 mm (22,23 mm 

padrão esmerilhadeira) Aplicação: Corte de metais Compatibilidade: 

Esmerilhadeira angular 4 1/2” Velocidade máxima de operação: 

Compatível com no mínimo 13.000 RPM Composição: Óxido de 

alumínio ou material abrasivo equivalente Reforço: Tela de fibra de 

vidro para maior resistência e segurança Normas técnicas: Atender às 

normas de segurança aplicáveis (ABNT ou equivalente) CONDIÇÕES 

GERAIS: nova, original de fábrica, garantia mínima de 12 (doze) 

meses contra defeitos de fabricação, embalagem individual. contendo 

identificação técnica do produto. 

25 02 UNIDADE Placa Vibratória Reversível Hidráulica MPH350 Motor Honda GX270 

9,0HP Gasolina MENEGOTTI-40860399, ou equivalente técnico, 

Placa vibratória reversível hidráulica, destinada à compactação de 

solos granulares, brita, areia, base e sub-base de pavimentação, bem 

como assentamento de bloquetes e intertravados Especificações 

mínimas exigidas: Sistema de reversão: hidráulico (frente e ré); Motor: 

a gasolina, 4 tempos, potência mínima de 9,0 HP; Modelo de 

referência do motor: equivalente ao Honda GX270 ou superior; 

Frequência de vibração: mínima de 4.000 vpm; Força centrífuga: 

mínima de 30 Kn; Peso operacional: mínimo de 300 kg; Base da placa 

em aço de alta resistência ao desgaste; Sistema de partida manual 

retrátil; Estrutura reforçada para uso contínuo e serviços pesados; 

Guidão com sistema de amortecimento de vibração para o operador; 

Tanque de combustível compatível com autonomia adequada de 

operação; Baixo nível de emissão de ruído e vibração, conforme 

normas vigentes 

CONDIÇÕES GERAIS: nova, original de fábrica, garantia mínima de 

12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, assistência técnica 

autorizada disponível no Estado atendimento às normas técnicas e de 

segurança aplicáveis ao equipamento. 

 

5.1. Justifica-se a indicação de produtos de marca igual ou superior à STIHL, FORTEMAC, BOSCH, MAKITA em 

razão da necessidade de aquisição de equipamentos que apresentem elevado padrão de qualidade, desempenho 

e durabilidade, compatíveis com as demandas das Secretarias Municipais. 

 

5.2. A marca de referência é reconhecida no mercado pela eficiência operacional e confiabilidade, características 

essenciais para a execução contínua e eficiente dos serviços públicos, proporcionando melhores resultados, maior 

produtividade e atendimento de qualidade à população. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1. Equipamentos novos, sem uso; 

 

6.2. Manual em língua portuguesa; 
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6.3. Garantia mínima de 12 meses; 

 

6.4. Rede de assistência técnica autorizada; 

 

6.5. Atendimento às normas regulamentadoras 

 

6.6. Entrega acompanhada de nota fiscal e certificado de garantia. 

 

6.7. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Termo de Referência, exceto na hipótese de serviço 

secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada pela Administração, 

mantida em qualquer caso a integral responsabilidade da Beneficiária da Ata de Registro de Preços. 

 

6.8. As licitantes interessadas em participar da licitação deverão informar na sua proposta a marca e nome 

comercial dos produtos que pretendem fornecer para a Administração acompanhado da apresentação dos 

catálogos. 

 

6.9. A solicitação do catálogo de equipamentos tem como finalidade subsidiar a elaboração e apresentação de 

propostas comerciais, permitindo a correta descrição técnica dos produtos, detalhamento de especificações, 

diferenciais competitivos e alinhamento às necessidades. O material será utilizado para garantir clareza, 

transparência e precisão nas informações apresentadas, contribuindo para uma proposta mais completa e 

fundamentada, que deverá ser acompanhado pela proposta. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

7.1. O Prazo de entrega é de até 15 dias corridos após a emissão da nota de empenho, Autorização de 

Fornecimento, que será enviada por e-mail ou outro meio de contato que tenha sido acordado pela Administração 

e detentora da ata. 

 

7.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 

pelo menos 1 (um) dia útil de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

7.3. Pelo descumprimento do prazo de entrega, poderão ser aplicadas as sanções legais cabíveis; 

 

7.4. Os materiais e equipamentos deverão ser entregues na Rua Santa Cruz, nº120, Bairro Bom Jesus, no horário 

de 07:00 às 16:00 de segunda a sexta, devidamente acompanhados da respectiva nota fiscal. Por motivo de força 

maior, a entrega poderá ser realizada, mediante autorização e aviso prévio, em outro local, sem quaisquer custos 

adicionais para o Município de Jaboticatubas. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DA ATA 

 

8.1. A gestão e fiscalização serão realizadas por servidor formalmente designado. 
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8.2. O fiscal deverá: 

• Conferir especificações técnicas; 

• Verificar prazos; 

• Registrar ocorrências; 

• Atestar nota fiscal para pagamento. 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

9.1. O pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição bancária, ou excepcionalmente, pela 

Secretaria da Fazenda, em até 30 (trinta) dias, após recebimento definitivo pela unidade requisitante do objeto, 

mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente liquidada, mediante comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista; 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após 

o julgamento das propostas. 

 

10.2. A adoção de tal dispositivo justifica-se para que os licitantes possam realizar a administração, a proposição 

de propostas livremente, ofertando os valores a mais próxima possível daqueles praticados pelo mercado, e 

seguindo seus próprios parâmetros de comercialização. 

 

10.3. Justifica-se também a adoção de tais dispositivos, para minimizar/eliminar possíveis e eventuais acordos 

explícitos ou implícitos entre licitantes no que tange as ofertas no ato da hasta pública. 

 

10.4. Os valores de referência foram orçados com base em múltiplas fontes, incluindo o Painel Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), cotações junto a prefeituras, sítes eletrônicos especializados e orçamentos diretos 

com fornecedores do ramo para os itens classificados como equipamentos 

 

10.5. Ressalta-se que, para os itens classificados como materiais de consumo, a pesquisa de preços foi realizada 

mediante a obtenção de orçamentos junto a fornecedores físicos do ramo, visando assegurar a compatibilidade 

com os preços praticados no mercado local, conforme demonstrado no quadro comparativo anexo, observando o 

art. 23 da Lei 14.133/202. 

 

11. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

 

11.1.  O orçamento estimado da contratação será divulgado após o julgamento das propostas de preços, visando 

estimular a competitividade e viabilizar a negociação de maneira mais natural, em consonância com o interesse 

público. 

Nesse sentido já se manifestou o TCU: 

“No caso, a Administração não divulgou a planilha e contratou com preços 

inferiores em 50% a esta”. (Fonte: TCU. Processo n° 500.117/96-9. Decisão n° 

097/1997- Plenário)” (grifo nosso) 
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12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. A despesa correrá à conta da dotação orçamentária nº 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA MOBILIDADE 

2100010.1545100301.006.4.4.90.52.00.15000-Ficha322 

2100010.1545100422.103.3.3.90.30.00.15000-Ficha329 

2100010.1545200302.102.3.3.90.30.00.15000- Ficha 335 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE ALMEIDA 

2280010.2678200302.048.3.3.90.39.00.150000- Ficha 709 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PLANEJAMENTO 

031700010.1545100421.010. 44905200000.1500- Ficha 435 

ESTRUTURAÇÃO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DA SERRA 

02310010.0412200081.002.4.4.90.52.00.1.5000- Ficha 731 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

13.1. Responsabilizar-se por transporte, carga e descarga; 

 

13.2. Garantir a qualidade dos produtos entregues; 

 

13.3. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita entrega do objeto; 

 

13.4. Efetuar a entrega do objeto, em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

edital, seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, 

fabricante, modelo e prazo de garantia ou validade e quantidade do bem; 

 

13.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 

avarias ou defeitos; 

 

13.6. Manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

 

13.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução da ata, quando for o caso. 

 

13.8. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados; 

 

13.9. Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, o objeto desta licitação, nem subcontratar qualquer dos 

serviços. 

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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14.1.  Emitir a Nota de empenho e a ordem de fornecimento; 

 

14.2. Receber o objeto nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência; 

 

14.3. Assegurar-se da boa execução dos serviços ou fornecimentos, verificando sempre o bom desempenho deste; 

 

14.4. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes, que venham a ser solicitados pelo contratado e 

demais interessados; 

 

14.5. Notificar o contratado sobre qualquer irregularidade encontrada nos serviços prestados ou fornecimentos 

realizados; 

 

14.6. fetuar o pagamento ao contratado, nas condições estabelecidas no DFD, no TR e Edital; 

 

14.7. Rejeitar os serviços ou produtos cujas especificações não atendam em quaisquer dos itens, aos requisitos 

mínimos constantes no TR e no Edital e seus anexos; 

 

14.8. Notificar o contratado, por escrito, sobre imperfeição, falhas ou irregularidades constantes dos itens que 

compõem o objeto da contratação, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

 

14.9. Fiscalizar e inspecionar o objeto entregue, podendo rejeitá-lo quando este não atender a especificado; 

 

14.10. Atestar a nota fiscal/fatura após o recebimento definitivo e enviar à área financeira para efetuar o pagamento 

nas condições pactuadas. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

15. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 

15.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na definição de MATERIAIS caracterizados como comuns, tendo 

em vista que possuem características tecnicamente padronizadas, de aferição simples, cujos padrões de 

desempenho e qualidade são objetivamente definidos por meio de especificações usuais do mercado. 

 

16. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

16.1. O presente Termo de Referência está em conformidade com as condições de mercado existentes e contém 

as especificações necessárias para o certame licitatório. Ainda foram consideradas as necessidades reais da 

Administração e seguidas às orientações da Legislação vigente. 

 

 

Douglas Batista Santos 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

 

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº _____/______ 

 

Aos ( ) dias do mês de ______ de ______, a Prefeitura Municipal de Jaboticatubas/MG, CNPJ nº 18.715.417/0001-

04, situada na Praça Nossa Senhora da Conceição nº. 38, Centro, nesta cidade, neste ato representada pelo 

Prefeito, Sr. Racly Araújo Andrade, nos termos do art. 47 da Lei Federal 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 

4.278/2023 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2026 por deliberação da Pregoeira e Equipe de 

Apoio, e por ele homologada conforme Processo Licitatório nº 0044/2026, RESOLVE registrar os preços para os 

equipamentos e materiais constantes nos anexos desta ata, da Beneficiária 

____________________________________, sediada na rua ___________________, n°____ no bairro 

________________, na cidade de __________________, estado de _________________, cujo CNPJ é 

_________________________, neste ato representado por ___________________________________, portador 

do CPF: _______________, conforme especificado nas cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 

DEMANDAS OPERACIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, ABRANGENDO 

ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, EXECUÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS 

URBANOS E APOIO ÀS ROTINAS OPERACIONAIS, COM VISTAS A ASSEGURAR A 

CONTINUIDADE E A EFICIÊNCIA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS, CONFORME 

CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E ANEXOS, que são 

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 

de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

UNIDADE 

 

QUANTIDADE 

 

MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

REGISTRADO 

 

      

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 
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CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

3.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como prazos e locais para entrega e recebimento e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de  Referência – Anexo I do edital, parte integrante deste 

instrumento. 

 

CLÁUSULA QUARTA -  DO PAGAMENTO 

4.1. Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição bancária, ou 

excepcionalmente, pela Secretaria da Fazenda, em até 30 (trinta) dias, após recebimento definitivo pela unidade 

requisitante do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente  liquidada.  

4.2. A Nota Fiscal /Fatura Discriminativa deverá ser apresentada conforme descrito no Termo de Referência.  

4.3. A Prefeitura efetuará o pagamento no prazo e condições descritas no Termo de Referência, conforme Nota 

Fiscal.  

4.4. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, cabendo à 

Beneficiária/Detentora da Ata de Registro de Preços manter durante toda a execução do objeto, em compatibili-

dade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

4.5. Não será efetuado qualquer pagamento à Detentora da Ata de Registro de Preços enquanto houver pendência 

de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade.  

4.6. O preço referido registrado inclui todos os custos e benefícios decorrentes da prestação do serviço, de modo 

a constituírem a única e total contraprestação;  

4.7. O Município poderá sustar o pagamento a que a Detentora tenha direito, enquanto não sanados os defeitos, 

vícios ou incorreções resultantes da prestação do serviço.  

4.8. Caso a Detentora da Ata de Registro de Preços não tenha conta no Banco do Brasil e o pagamento seja feito 

por meio de transferência bancária, a tarifa bancária (TED) será paga pela Detentora.  

4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela Administra-

ção, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

EM = N x VP x I  

onde:  

EM = Encargos moratórios;  

VP = Valor da parcela em atraso;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo pagamento;  

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:  

I = (TX / 100)  

          30  

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato 

 

CLÁUSULA QUINTA -  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição 

de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 

ou descontinuidade de serviço público; 
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5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021; e 

5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

5.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

5.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

5.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 

requisitos do item 5.1. 

 

5.6. Dos limites para as adesões 

5.6.1. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços, conforme disposto no 

§2º, do art.21, do Decreto Municipal Nº 4.278/2023, de 31 de março de 2023. 

 

5.7. Do acréscimo de quantitativos 

5.7.1. Será admitido o acréscimo ou supressão de até 25% nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços, conforme disposto no §8º, do art. 5º, do Decreto Municipal Nº 4.278, de 31 de março de 2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA  

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2.1.  O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133/2021. 

6.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 

ata de registro de preços: 
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6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada que não 

há a possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 

nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; 

e  

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

no item 9. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no site da 

www.jaboticatubas.mg.gov.br 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital e observado o disposto no item 6.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

http://www.jaboticatubas.mg.gov.br/
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CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação; 

7.1.3.1.1. Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor da ata será reajustado mediante iniciativa 

da interessada, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da data limite para apresentação 

da proposta ou do último reajuste, tendo como base a variação de índice oficial. 

7.1.3.1..2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos monetariamente pelo INPC 

(IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental. 

7.1.3.1.3.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE) ocorrida nos 12 

(doze) meses imediatamente anteriores. 

 

CLÁUSULA OITAVA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

Lei nº 14.133/2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente do pedido de alteração, a documentação 

comprobatória que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
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estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS  

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, conforme previsto Decreto Municipal nº 4.278/2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal nº 4.278/2023. 

 

CLÁUSULA 10 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1. As obrigações do Órgão Gerenciador e da Detentora da Ata de Registro de Preços encontram-se definidas 

no Termo de  Referência – Anexo I do edital, parte integrante deste instrumento. 
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CLÁUSULA 11 -  DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. As condições gerais referentes à fiscalização e gestão da Ata de Registro de Preços, encontram-se definidas 

no Termo de  Referência – Anexo I do edital, parte integrante deste instrumento. 

 

CLÁUSULA 12 -  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Caso a licitante e/ou a adjudicatária e/ou a fornecedora beneficiária, por ação ou omissão, venha a praticar 

alguma das condutas infracionais previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 4.280/2023 

conforme descrito abaixo, observado o devido processo administrativo sancionatório, ficará sujeito(a) às sanções 

previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa du-rante a 

licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

XIII - tumultuar a sessão pública da licitação; 

XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação; 

XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator enquadrar-se como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006; 

XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 

XX - manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade com qualificação em 

desacordo com as exigências do edital ou do contrato, durante a execução do objeto.  

XXI - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;  

XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou  

consequências letais a qualquer pessoa; 

XXIII - deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual -EPI, quando exigido, aos seus empregados ou 

omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;  

XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em especial 

quando solicitado pela Administração; 

XXV - deixar de repor funcionários faltosos;  
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XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do cumprimento das obri-gações 

trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente 

envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao: 

a) registro de ponto; 

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro 

salário; 

c) comprovante de depósito do FGTS; 

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da 

extinção do contrato; 

f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva.  

XXVII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;  

XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidades contrata-das 

e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

XXX - induzir a administração em erro;  

XXXI - deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da administração nos contratos 

de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXXII - compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução simultâ-nea de 

outros contratos por parte do contratado, nos contratos de serviços contínuos com regime de dedica-ção exclusiva 

de mão de obra; 

XXXIII - impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos recursos 

humanos alocados aos seus contratos, em relação aos contratos de serviços contínuos com regime de dedi-cação 

exclusiva de mão de obra; 

XXXIV - apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento; 

XXXV - deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela administração; 

XXXVI - subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade; 

XXXVII - deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3º da Lei 14133/2021, garantia pelo contratado quando optar 

pela modalidade seguro garantia;  

XXXVIII - deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as re-servas de cargos 

previstas em outras normas específicas; 

XXXIX - deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representar o 

contratado na execução do contrato; 

XL - deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) em relação aos con-tratos.  

 

12.2. Serão aplicadas aos licitantes e/ou adjudicatários responsáveis pelas infrações administrativas previstas na 

Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 4.280/2023 as seguintes SANÇÕES:  

 

I – Advertência, conforme disposto no art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021 e no art. 15 do Decreto Municipal nº 

4.280/2023, que consiste em comunicação formal ao infrator que der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

 

II – Multa:  
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a) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execução de 

serviços, até o limite de 10% (dez por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o 

valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 

destacados no documento fiscal;  

 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da contratação direta 

em caso de recusa do infrator em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou recusar-se a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, sem motivo justificado;  

 

b.1.) Os fornecedores do Cadastro de Reserva que, na hipótese de aceitarem as convocações previstas neste 

edital e, posteriormente, recusarem-se a assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar a nota de em-penho, sem 

motivo justificado, ficarão também sujeitos às sanções referidas na alínea b. 

 

c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência da licitação ou da contratação direta, nas hipóte-ses 

constantes do art. 4º incisos I, IV, V, XIII, XIV e XV do Decreto Municipal nº 4.280/2023;  

 

d) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da contratação direta, 

nas hipóteses constantes do art. 4º incisos XVI, XVII, XVIII, XX, XXI, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, XXXI, XXXIII, 

XXXVIII e XXXIX do Decreto Municipal nº 4.280/2023;  

 

e) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência da licitação ou da contratação direta, nas hipóte-ses 

constantes do art. 4º incisos II, III, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XXIX, XXX, XXXIV e XXXV do Decreto Mu-nicipal nº 

4.280/2023;  

 

f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro de Preços, nas hipóte-ses 

constantes do art. 4º incisos XIX, XXII, XXVIII, XXXII, XXXVI, XXXVII e XL do Decreto Municipal nº 4.280/2023;  

 

g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do Contrato ou o 

cancelamento da Ata de Registro de Preços e sua conduta implicar em gastos à Administração Pública supe-riores 

aos contratados ou registrados.  

 

12.2.2. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repa-ração 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021);  

 

12.2.2.1. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133/2021);  

 

12.2.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021);  

 

12.2.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventual-mente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021);  
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12.2.2.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativa-mente 

no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela Autoridade 

Competente;  

 

12.2.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em Processo Administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inido-neidade para licitar 

ou contratar;  

 

12.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de Programa de Integridade, conforme normas e orientações dos Órgãos 

de Controle.  

 

12.2.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e Autoridade Competente 

definidos na referida Lei (art. 159).  

 

12.2.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendi-dos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à em-presa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de  

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatorieda-de de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021).  

 

12.2.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publici-dade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empre-sas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/2021).  

 

12.2.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.  

 

12.2.9. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes do mesmo Contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante.  

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICATUBAS 
 Praça Nossa Senhora da Conceição, 38 - Centro - CEP: 35.830-000 - 

Jaboticatubas/MG 
 
IV - Impedimento de licitar e contratar, conforme disposto no art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021 e no art. 20 do 

Decreto Municipal nº 4.280/2023, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave:  

a) por até 01 (um) ano, no caso do infrator:  

1) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

2) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

3) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justifi-cado;  

 

b) por até 02 (dois) anos, no caso do infrator:  

1) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 

c) por até 03 (três) anos, no caso do infrator:  

1) não celebrar o Contrato ou Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

2) der causa à inexecução total do Contrato.  

 

V - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, conforme disposto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021 

e no art. 22 do Decreto Municipal nº 4.280/2023, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos.    

 

CLÁUSULA 13. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

13.1 As despesas decorrentes do presente processo correrão por conta dos recursos orçamentários:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA MOBILIDADE 

2100010.1545100301.006.4.4.90.52.00.15000-Ficha322 

2100010.1545100422.103.3.3.90.30.00.15000-Ficha329 

2100010.1545200302.102.3.3.90.30.00.15000- Ficha 335 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE ALMEIDA 

2280010.2678200302.048.3.3.90.39.00.150000- Ficha 709 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PLANEJAMENTO 

031700010.1545100421.010. 44905200000.1500- Ficha 435 

ESTRUTURAÇÃO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DA SERRA 

02310010.0412200081.002.4.4.90.52.00.1.5000- Ficha 731 

 

CLAUSULA 14 – DO REAJUSTAMENTO 

 

14.1. Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor da Ata de Registro de Preços será 

reajustado mediante iniciativa da DETENTORA, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) 
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ano, a contar da data do orçamento estimado ou do último reajuste, tendo como base a variação de 

índice oficial. 

 

14.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos monetariamente pelo 

INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental. 

 

14.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE) ocorrida 

nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

 

CLÁUSULA 15 - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

15.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão na forma Eletrônica para Registro 

de Preços nº 009/2026 e seus Anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta 

da Beneficiária da Ata. 

 

As partes contratantes elegem o Foro de Jaboticatubas/MG com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

especial que seja, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços e sua 

execução. 

 

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e para um só efeito. 

 

Jaboticatubas/MG, ____ de ___________________ de ____ 

 

___________________________________ 

Prefeito de Jaboticatubas 

____________________________________ 

SIGNATÁRIA 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

 

ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE INCLUSÃO DE CADASTRO DE RESERVA 

 

 

Para fins de participação na licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 - REGISTRO DE PREÇOS a empresa 

............................., CNPJ.............................., sediada a..............................., por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a) .................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

................................ e do CPF nº ......................................DECLARA, sob as penas da lei, que tem interesse em 

fazer parte do Cadastro de Reserva do(s) itens(s) (.............................), nas mesmas condições do licitante vence-

dor, inclusive quanto aos preços, na forma da legislação vigente. 

 

.................................................................................. 

(data) 

 

........................................................................................................... 

Assinatura do Representante legal/CarimboCadastro Reserva 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

 

ANEXO IV – LISTA DE FORNECEDORES DO CADASTRO DE RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais 

ao adjudicatário: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 

REGISTRADO 

 

     

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original, com o 

mesmo preço oferecido na sua proposta original, se o fornecedor não tiver oferecido nenhum lance durante a fase 

de disputa ou então o preço constante na proposta readequada igual ao último lance ofertado na fase de disputa 

ou de negociação: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 

REGISTRADO 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

 

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

O MUNICÍPIO DE JABOTICTUBAS/MG, CNPJ nº 18.715.417/0001-04, com sede na Praça Nossa Senhora da 

Conceição nº. 38, Centro, nesta cidade, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal, Sr. Racly Araújo Andrade e a empresa___________________________, CNPJ Nº..............., 

com sede na ................................ a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

_____________, resolvem firmar o presente contrato para fornecimento de ______________, como especificado 

no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório nº 044/2026, na modalidade Pregão Eletrônico Nº 

009/2026, sob a regência da  Lei Federal de n° 14.133/21 e do Decreto Municipal nº 4.278/2023 e das demais 

normas legais aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS DE CONSUMO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS OPERACIONAIS 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, ABRANGENDO ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO, 

CONSERVAÇÃO, EXECUÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E APOIO ÀS ROTINAS 

OPERACIONAIS, COM VISTAS A ASSEGURAR A CONTINUIDADE E A EFICIÊNCIA NA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E ANEXOS.. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

2.1. O valor do presente Contrato perfaz a quantia total estimada de R$ _________________, conforme valores 

constantes na proposta de preços apresentada pela PROMITENTE CONTRATADA no Pregão nº _____/_____, 

reproduzidos na planilha abaixo: 

 

ITEM UNID QUANT DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

 

 

01 

 

 

UNID 

 

 

 

 

 

   

       

 

2.2. O valor a ser pago, será apurado através das requisições emitidas e devidamente atendidas pelo Contratado. 

 

2.3. Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição bancá-ria, ou 

excepcionalmente, pela Secretaria da Fazenda, em até 30 (trinta) dias, após recebimento definitivo pela unidade 

requisitante do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente  liquidada.  
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2.4. A Nota Fiscal /Fatura Discriminativa deverá ser apresentada conforme descrito no Termo de Referência.  

 

2.5. A Prefeitura efetuará o pagamento no prazo e condições descritas no Termo de Referência, conforme Nota 

Fiscal.  

 

2.6. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, cabendo à 

Contratada manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

2.7. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 

financeira em virtude de penalidade.  

 

2.8. O preço referido registrado inclui todos os custos e benefícios decorrentes do fornecimento, de modo a 

constituírem a única e total contraprestação;  

 

2.9. O Município poderá sustar o pagamento a que a Contratada tenha direito, enquanto não sanados os defeitos, 

vícios ou incorreções resultantes da prestação do serviço.  

 

2.10. Caso a Contratada não tenha conta no Banco do Brasil e o pagamento seja feito por meio de transferência 

bancária, a tarifa bancária (TED) será paga pela Contratada.  

 

2.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data 

de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmula:  

EM = N x VP x I  

onde:  

EM = Encargos moratórios;  

VP = Valor da parcela em atraso;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo pagamento;  

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:  

I = (TX / 100)  

          30  

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO  

 

3.1. Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor da ata será reajustado mediante iniciativa da 

interessada, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da data limite para apresentação 

da proposta ou do último reajuste, tendo como base a variação de índice oficial. 

 

3.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) 

ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental. 
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3.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE) ocorrida nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

 

4.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como prazos e locais para entrega e recebimento e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de  Referência – Anexo I do edital, parte integrante deste 

instrumento. 

 

4.2. As condições gerais referentes à fiscalização e gestão do Contrato, encontram-se definidas no Termo de  

Referência – Anexo I do edital, parte integrante deste instrumento. 

 

4.3. O setor competente para fiscalizar o objeto contratado será a ......................................, observados os artigos 

117 e seguintes da Lei 14.133/21 e Decreto Municipal de n° ____/____ . 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1. As obrigações da Contratante e da Contratada encontram-se definidas no Termo de Referência – Anexo I do 

edital, parte integrante deste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1. As despesas decorrentes do presente processo correrão por conta dos recursos orçamentários:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA MOBILIDADE 

2100010.1545100301.006.4.4.90.52.00.15000-Ficha322 

2100010.1545100422.103.3.3.90.30.00.15000-Ficha329 

2100010.1545200302.102.3.3.90.30.00.15000- Ficha 335 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE ALMEIDA 

2280010.2678200302.048.3.3.90.39.00.150000- Ficha 709 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PLANEJAMENTO 

031700010.1545100421.010. 44905200000.1500- Ficha 435 

ESTRUTURAÇÃO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DA SERRA 

02310010.0412200081.002.4.4.90.52.00.1.5000- Ficha 731 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

7.1. O prazo de vigência deste contrato será até ___/____/____, contado da data de sua assinatura. 

 

7.2. A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos termos da Lei Federal 

nº14.133/21. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO  
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8.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 

ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

8.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 

 

8.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 

do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

 

8.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. Caso a licitante e/ou a adjudicatária e/ou a fornecedora beneficiária, por ação ou omissão, venha a praticar 

alguma das condutas infracionais previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 4.280/2023 

conforme descrito abaixo, observado o devido processo administrativo sancionatório, ficará sujeito(a) às sanções 

previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a documentação exigida para a contra-

tação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

XIII - tumultuar a sessão pública da licitação; 

XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação; 

XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator enquadrar-se como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006; 

XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 

XX - manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade com qualificação em 

desacordo com as exigências do edital ou do contrato, durante a execução do objeto.  
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XXI - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;  

XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou  

consequências letais a qualquer pessoa; 

XXIII - deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual -EPI, quando exigido, aos seus empregados ou 

omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;  

XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em especial 

quando solicitado pela Administração; 

XXV - deixar de repor funcionários faltosos;  

XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do cumprimento das obrigações 

trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente 

envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao: 

a) registro de ponto; 

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro 

salário; 

c) comprovante de depósito do FGTS; 

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da 

extinção do contrato; 

f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva.  

XXVII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;  

XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidades contratadas 

e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

XXX - induzir a administração em erro;  

XXXI - deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da administração nos contratos 

de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXXII - compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução simultânea de 

outros contratos por parte do contratado, nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra; 

XXXIII - impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos recursos 

humanos alocados aos seus contratos, em relação aos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra; 

XXXIV - apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento; 

XXXV - deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela administração; 

XXXVI - subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade; 

XXXVII - deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3º da Lei 14133/2021, garantia pelo contratado quando optar 

pela modalidade seguro garantia;  

XXXVIII - deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas em outras normas específicas; 

XXXIX - deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representar o 

contratado na execução do contrato; 

XL - deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) em relação aos contratos.  
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9.2. Serão aplicadas aos licitantes e/ou adjudicatários responsáveis pelas infrações administrativas pre-

vistas na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 4.280/2023 as seguintes SANÇÕES:  

 

I – Advertência, conforme disposto no art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021 e no art. 15 do Decreto Municipal nº 

4.280/2023, que consiste em comunicação formal ao infrator que der causa à inexecução parcial do con-

trato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

 

II – Multa:  

a) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execução de 

serviços, até o limite de 10% (dez por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o 

valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 

destacados no documento fiscal;  

 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da contratação direta 

em caso de recusa do infrator em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou recusar-se a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, sem motivo justificado;  

 

b.1.) Os fornecedores do Cadastro de Reserva que, na hipótese de aceitarem as convocações previstas neste 

edital e, posteriormente, recusarem-se a assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar a nota de empenho, sem 

motivo justificado, ficarão também sujeitos às sanções referidas na alínea b. 

 

c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência da licitação ou da contratação direta, nas hipóteses 

constantes do art. 4º incisos I, IV, V, XIII, XIV e XV do Decreto Municipal nº 4.280/2023;  

 

d) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da contratação direta, 

nas hipóteses constantes do art. 4º incisos XVI, XVII, XVIII, XX, XXI, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, XXXI, XXXIII, 

XXXVIII e XXXIX do Decreto Municipal nº 4.280/2023;  

 

e) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência da licitação ou da contratação direta, nas hipóteses 

constantes do art. 4º incisos II, III, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XXIX, XXX, XXXIV e XXXV do Decreto Municipal nº 

4.280/2023;  

 

f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses 

constantes do art. 4º incisos XIX, XXII, XXVIII, XXXII, XXXVI, XXXVII e XL do Decreto Municipal nº 4.280/2023;  

 

g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do Contrato ou o 

cancelamento da Ata de Registro de Preços e sua conduta implicar em gastos à Administração Pública superiores 

aos contratados ou registrados.  

 

9.2.2. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021);  

 

9.2.2.1. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133/2021);  
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9.2.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021);  

 

9.2.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia pres-

tada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021);  

 

9.2.2.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela Autoridade 

Competente;  

 

9.2.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em Processo Administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar;  

 

9.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de Programa de Integridade, conforme normas e orientações dos Órgãos 

de Controle.  

 

9.2.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e Autoridade Competente 

definidos na referida Lei (art. 159).  

 

9.2.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar con-

fusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de  

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021).  

 

9.2.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadas-

tro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/2021).  
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9.2.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.  

 

9.2.9. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes do mesmo Contrato ou de outros contratos administrativos que o contra-

tado possua com o mesmo órgão ora Contratante.  

 

IV - Impedimento de licitar e contratar, conforme disposto no art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021 e no art. 20 

do Decreto Municipal nº 4.280/2023, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave:  

a) por até 01 (um) ano, no caso do infrator:  

1) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

2) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

3) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justifi-cado;  

 

b) por até 02 (dois) anos, no caso do infrator:  

1) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 

c) por até 03 (três) anos, no caso do infrator:  

1) não celebrar o Contrato ou Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a contra-

tação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

2) der causa à inexecução total do Contrato.  

 

V - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, conforme disposto no art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133/2021 e no art. 22 do Decreto Municipal nº 4.280/2023, será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.    

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 

10.1. O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial do Município e no PNCP, 

conforme disposto no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 

11.1. Fica eleito o foro da comarca de Jaboticatubas/MG para solucionar quaisquer dúvidas quanto à execução do 

presente contrato. 
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E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em ___ (__________) vias de 

igual teor e forma. 

 

________________,____de ______________ de ....... 

 

 

_____________________________                                                ______________________________ 

MUNICÍPIO DE _______________                                                                  CONTRATADA 


